
 

 

 
 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 002/2014 

 

 

Com base no parecer da Assessoria Jurídica, homologo e ratifico, 

para todos os efeitos de direito, a Inexigibilidade de Licitação nº 

002/2014, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, 

no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em favor da 

empresa Induslab Comércio de Produtos para Laboratórios Ltda. – 

EPP, referente à aquisição de 01 (um) Termociclador com função 

gradiente, equipamento contemplados no Programa de Verticalização do 

Ensino Superior Estadual UENP-UNESPAR, Convênio 553/2013, Edital 

Fundação Araucária nº 10/2013. 

 

 

 

 

Jacarezinho, 28 de abril de 2014. 

 

 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 


